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Câmara Municipal de Bicas
Secretaria Legislativa

Projeto de Lei Ordinária nº 27 de 2017
Lei               /2017

“Denomina de Padre Elpídio José Barbosa a praça do bairro Gilson Lamha e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1st Fica denominada Praça Padre Elpídio José Barbosa a praça situada à rua  Prefeito Hélio Monteiro da Silva, próxima à capela, no Bairro Gilson Lamha.
Art. 2nd Caberá ao Executivo providenciar as indicações necessárias á identificação do logradouro e dar publicidade a esta Lei, notificando, quando o caso, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, a Companhia Energética de Minas Gerais, a Companhia de Saneamento – COPASA e as companhias de telefonia.
Art. 3rd Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bicas,______ de_______ de 2017.


Honório de Oliveira
Prefeito Municipal


  Aílton Moreira Mendes
Vereador Proponente


Justificativa ao Projeto de Lei do Legislativo 27/2017

	Nosso estimado Padre Elpídio faleceu em 29 de maio deste ano, na Santa Casa de Misericórdia de Juiz de Fora. O sacerdote, que estava lutando contra uma anemia profunda e que foi internado diversas vezes desde janeiro, tinha 69 anos e era Administrador da Quase-Paróquia São Geraldo, no Bairro Filgueiras.
	Ordenado presbítero em 18 de janeiro de 1974, Padre Elpídio passou por diversas paróquias e cidades da Igreja Particular de Juiz de Fora, entre elas, Bicas, Pequeri, Santos Dumont, Liberdade, Olaria e Lima Duarte, além de Juiz de Fora. O padre ainda foi coordenador da Pastoral Arquidiocesana e ecônomo da Cúria Metropolitana.
	Em nossa cidade sempre foi muito querido e será lembrado por todos por seu exemplo de retidão e generosidade. Apresento este projeto como uma justa homenagem a este homem tão dedicado ao próximo e ao bem-estar de nossa comunidade.
Contando com o apoio dos pares.


Aílton Moreira Mendes
Vereador Proponente
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